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ATA DA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
SANTO DO DIA VINTE DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE E 
QUATRO, ÀS QUATORZE HORAS E VINTE E QUATRO 
MINUTOS, NA SALA DAS SESSÕES, LOCALIZADA NO 
EDIFÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL, SEDE DA 
REITORIA, NO CAMPUS UNIVERSITÁRIO “ALAOR DE 
QUEIROZ ARAÚJO”, SOB A PRESIDÊNCIA DO MAGNÍFICO 
REITOR, PROFESSOR EUSTÁQUIO VINICIUS RIBEIRO DE 
CASTRO, COM A PRESENÇA DA SENHORA VICE-REITORA, 
PROFESSORA SONIA LOPES VICTOR, E DOS CONSELHEIROS 
ETERELDES GONÇALVES JUNIOR, MABEL GONÇALVES 
ALMEIDA, HÉLIO ZANQUETTO FILHO, LARISSA FABRICIO 
ZANIN, LORENZO AUGUSTO RUSCHI E LUCHI, LOUISIANE DE 
CARVALHO NUNES, LUCIANA FERRARI DE OLIVEIRA FIOROT, 
LUIZ ANTÔNIO FÁVERO FILHO, OTÁVIO GUIMARÃES 
TAVARES DA SILVA, REGINALDO CÉLIO SOBRINHO, TAIS 
CRISTINA BASTOS SOARES, ANTONIO CARLOS MORAES, 
CRISTINA ENGEL DE ALVAREZ, JOSIANA BINDA, RONEY 
PIGNATON DA SILVA, LAURO MONTEIRO VASCONCELLOS 
FILHO, MAURÍCIO ABDALLA GUERRIERI, WALCKIRIA GARCIA 
ROMERO SIPOLATTI, GUSTAVO TEIXEIRA CARDOSO, 
PATRICIA PAULINO BIANCHINI E ALESSANDRA CRISTINA 
SANTOS FERREIRA. AUSENTES, COM JUSTIFICATIVA, O 
REITOR DO PERÍODO ANTERIOR, PROFESSOR PAULO 
SERGIO DE PAULA VARGAS, E O CONSELHEIRO DANIEL 
CAMPOS POMPERMAYER. AUSENTES OS CONSELHEIROS 
GILDA CARDOSO DE ARAÚJO, JOÃO ANTONIO DE MORAES 
NETO, RAY NUNES, WALLACE SILVA VARGAS E YASMIN DE 
ANDRADE REIS. 

 
Havendo número legal, o Senhor Presidente, com a palavra, declarou aberta a 4ª Sessão Ordinária 
do Conselho Universitário, informando que ela estava sendo gravada e transmitida no canal do 
YouTube “Conselhos Superiores da Ufes”. 01. APRECIAÇÃO DE ATAS: Não houve. 02. 
COMUNICAÇÕES: O Senhor Presidente, com a palavra, comunicou os contatos que a Administração 
Central da Universidade vem fazendo com várias entidades e autoridades estaduais, municipais e 
federais, em busca de pôr a Instituição a serviço da sociedade capixaba. Foram feitos contatos com 
parlamentares, como o Senador Fabiano Contarato e os Deputados Federais Paulo Roberto Foletto, 
Jack Rocha e Helder Ignacio Salomão, tanto quanto com o Governador Renato Casagrande e os 
Prefeitos Lorenzo Pazolini, de Vitória, e Nemrod Emerick, de Alegre. Também foram contatadas 
autoridades federais, como os Ministros da Pesca e Aquicultura, André de Paula, das Mulheres, 
Aparecida Gonçalves, e dos Direitos Humanos e Cidadania, Silvio Luiz de Almeida. No dia 19 de 
junho, a Administração recebeu a visita do Presidente da Financiadora de Estudos e Projetos – 
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Finep, Dr. Celso Pansera, que trouxe boas notícias: serão viabilizados dez bilhões de reais para 
Ciência e Tecnologia, dado que quatro editais em que a Ufes foi aprovada, sem, contudo obter os 
recursos necessários, não serão reabertos, mas reaproveitados, com a liberação dos recursos para as 
instituições aprovadas. Somente na área de Infraestrutura foram aprovados 25 milhões de reais, 
valor que, por falta de recursos no ano passado, deverá ser liberado este ano. A Administração 
Central também recebeu um ofício de Brasília com as obras do Programa de Aceleração do 
Crescimento – PAC, e das seis obras pleiteadas pela Universidade, cinco foram contempladas, a 
saber: no Curso de Medicina de São Mateus, no campus de Alegre, no Centro Tecnológico, (prédio 
da Engenharia Ambiental), no término do Centro de Artes (Auditório), e por fim, no Básico 3 do 
Centro de Ciências da Saúde – CCS. A Administração continua a buscar meios de viabilizar as 
demandas de obras e pretende encaminhar à bancada capixaba projetos que atendam à demanda 
da sociedade por meio da Universidade, ligados, por exemplo, a direitos humanos, cultura e 
inovação. Um desses projetos, encaminhado ao Governador Renato Casagrande e já nas mãos da 
Ministra da Ciência, Tecnologia e Inovação, Luciana Santos, é o Projeto da Amazônia Azul Capixaba, 
do grupo recém-criado de Ciências Oceânicas. Outro projeto da área de Agronegócio está em fase de 
preparação nos campi de Alegre e São Mateus e ainda outro, na área da Saúde, responde a uma 
demanda do governo estadual, que enviou uma carta a Brasília para a criação do Complexo 
Econômico e Industrial da Saúde – CEIS, parceria da Ufes com o Hospital Cassiano Antonio de 
Moraes – Hucam e a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh. Outro projeto responde a 
uma demanda do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, assim como do estado do Espírito Santo e da 
sociedade, referente à Inteligência Artificial, conceito genérico que perpassa todas as áreas, assim 
como a criação na Universidade de um Grupo de Enfrentamento de Grandes Desastres Ambientais – 
GCA, a fim de lidar corretamente com desastres como os acontecidos recentemente no sul do 
Espírito Santo, o de Mariana e o derramamento de óleo proveniente das costas da Região Nordeste, 
cujas reverberações atingiram Santa Catarina. Normalmente, nesses casos, o governo age de forma 
paliativa, depois do desastre instaurado, desconsiderando o lado humano, social e da saúde. A 
Senhora Vice-Reitora, Professora Sonia Lopes Victor, com a palavra, informou que o Professor 
Wagner dos Santos, Diretor de Pesquisa da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação – PRPPG, 
anunciou a recente publicação da Portaria Normativa nº 9/2024, da PRPPG, que regulamenta os 
percentuais mínimos de vagas para cada subgrupo estabelecido pela Resolução nº 80/2024-Cepe, 
que institui as ações afirmativas nos cursos e programas de pós-graduação lato sensu e stricto sensu 
da Ufes, conforme será publicado em breve, para conhecimento da comunidade interna e externa 
da Ufes. O Conselheiro Reginaldo Célio Sobrinho, com a palavra, fez a leitura de uma manifestação 
do Centro de Educação, com o apoio do Conselho Departamental, in verbis: “Manifestação do 
Centro de Educação/Ufes. No dia 14 de maio de 2024, o Centro de Educação (CE) foi alvo de um ato 
desrespeitoso, agressivo e antidemocrático por parte de integrantes e/ou vinculados ao comando de 
greve local, instituído em assembleia geral da Adufes, realizada em 09/04/2024. Os/as colegas 
adesivaram as placas de identificação da Diretoria do CE e do Programa de Pós-Graduação em 
Educação (PPGE) com os seguintes dizeres: ‘selo fura greve, pelegagem garantida’. Isso causou 
grande espanto e indignação por parte de docentes e técnicos do CE, seja pelo adesivamento de 
placas e pela colagem de panfletos que danificaram portas de salas de aula do CE, seja pelas 
abordagens às turmas, nas quais os/as colegas paredistas, com palavras de ordem e de cunho moral, 
atingiram a dignidade do trabalho dos servidores da universidade. Proporcionalmente, o CE está 
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entre os centros de ensino com maior percentual de docentes sindicalizados. Não por acaso, o CE 
tem se constituído, historicamente, como espaço de resistência e de fortalecimento de lutas pela 
melhoria das condições de trabalho na educação básica, no ensino superior e na pós-graduação. A 
gestão democrática e compartilhada que vimos experimentando no CE tem motivado o 
engajamento coletivo em torno da criação e da produção de diferentes ações internas, muitas com 
importantes impactos e desdobramentos políticos e administrativos na Ufes. Ações que reverberam 
melhorias nas nossas condições de estudo e de trabalho na universidade. É considerando esse 
contexto que destacamos o estranhamento à ação do comando de greve docente, que escapa à 
perspectiva de construção coletiva da greve, impondo constrangimento público ao nosso coletivo de 
docentes e de técnicos do CE. Vale lembrar que a Lei nº 7.783, de 28 de junho de 1989, com 
aplicação subsidiária aos servidores públicos, enquanto inexista a regulamentação do artigo 37, VII, 
da Constituição Federal, em seu Art. 6º , parágrafos 1º e 3º, assegura que, em nenhuma hipótese, os 
meios adotados por empregados e empregadores poderão violar ou constranger os direitos e 
garantias fundamentais de outrem, e que as manifestações e atos de persuasão utilizados pelos 
grevistas não poderão impedir o acesso ao trabalho nem causar ameaça ou dano à propriedade ou 
pessoa. Manifestamo-nos, assim, por uma educação pública, laica e democrática, pelo 
reconhecimento e valorização do trabalho desenvolvido no CAp Criarte, nos cursos de graduação e 
de pós-graduação do CE. Manifestamo-nos também pela consolidação da atuação sindical como um 
espaço democrático rico de tensões e de desafios, marcado pelo cuidado com as ações e com as 
palavras. Nossa universidade necessita ser por inteira, em que a pluralidade de concepções e de 
ideias motive e aprofunde o pertencimento institucional, como modo de expressão de um projeto 
viável de nação.” O Conselheiro Otávio Guimarães Tavares da Silva, com a palavra, manifestou 
solidariedade ao CE em função do lamentável e ridículo episódio ocorrido. Em seguida, anunciou a 
execução iminente de um censo das instalações esportivas no Espírito Santo, projeto no valor de 
quase um milhão de reais, pago pelo governo do estado, em convênio com a Secretaria Estadual de 
Esportes e Lazer – Sesport. O censo será coordenado pelo próprio conselheiro e pela Professora 
Paula Silva, do Centro de Educação Física e Desportos – CEFD. O conselheiro também convidou 
todos os presentes para as comemorações, na próxima quarta-feira, dia 26 de julho, dos 93 anos do 
Curso de Educação Física da Ufes, o mais antigo curso de educação física em atividade no País. O 
Conselho Universitário fará uma sessão festiva com café da manhã e apresentação de música, 
marcada para as 8 horas e 30 minutos desse dia. Por fim, o conselheiro despediu-se deste Conselho, 
por ser esta a sua última sessão como Diretor do CEFD, agradecendo a todos pela colaboração 
durante o duro período em que foi conselheiro, em meio a governos difíceis. O Senhor Presidente, 
com a palavra, agradeceu a contribuição do conselheiro e lhe desejou sucesso em sua trajetória. O 
Conselheiro Roney Pignaton da Silva, com a palavra, também agradeceu a contribuição do 
Conselheiro Otávio Guimarães Tavares da Silva e comentou que nada foi repassado sobre o 
orçamento da Universidade, malgrado o anúncio, na segunda-feira passada, de uma suplementação 
orçamentária para as universidades, mantendo-se a previsão anunciada no início de março e 
aguardando-se o valor da suplementação, especialmente no que se refere ao orçamento de 
arrecadação própria, no montante de 6 milhões de reais, valor esse a ser anunciado pela 
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento – SPO do Ministério da Educação – MEC. Outra fonte 
de recursos é oriunda do superávit do ano passado, no valor de 4 milhões de reais, já solicitado, mas 
ainda sem notícia de sua liberação. O conselheiro solicitou que cada diretor de centro indique o 
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percentual pretendido para custeio e capital, tendo em vista o planejamento do uso desse recurso, 
caso o orçamento venha. A Conselheira Larissa Fabricio Zanim, com a palavra, a respeito da obra do 
Centro de Artes contemplada no PAC, destacou alguns feitos da Administração anterior e o 
entendimento pela atual gestão da importância da obra não somente para o Centro de Artes, nos 
Cursos de Cinema, de Música, e de Artes da Cena, este último de aprovação iminente, mas para a 
Universidade como um todo. No ano passado houve um processo licitatório para contratação da 
empresa que faria a obra do teatro, principalmente a parte externa, do qual participaram 12 
empresas, mas nenhuma delas foi aprovada. Na gestão passada já havia uma programação 
orçamentária para essa obra. Entretanto, diante do problema do processo licitatório, a obra não foi 
feita e o orçamento foi destinado a outra demanda da Universidade. Todo o prédio já foi escaneado, 
dando a conhecer o estado da sua estrutura hoje e o modo como a obra precisa ser retomada, 
sendo o total destinado presumidamente suficiente para as partes externa e interna, ficando para 
outra provisão orçamentária o montante para a compra dos equipamentos. A Conselheira Mabel 
Gonçalves Almeida, com a palavra, relatou uma reunião com o governador do estado para tratar do 
Complexo Econômico e Industrial em Saúde – CEIS, no âmbito do governo federal, através dos 
Ministérios da Saúde e do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. Um dos 
seus principais objetivos é produzir em nível nacional itens capazes de subsidiar o Sistema Único de 
Saúde – SUS. A Fiocruz, que encabeça esse projeto, veio ao estado do Espírito Santo para conversar 
com o governador a fim de conhecer seu interesse em instalar estrutural e fisicamente o complexo 
em nosso estado. Foram convidadas várias instituições de ensino privadas e médicas, além de 
bancos. Estava também presente a própria Fundação de Apoio à Pesquisa e Inovação do Espírito 
Santo – Fapes. A Ufes e qualquer outra instituição de ensino entrariam com os conhecimentos 
científicos e de produção de alguns medicamentos ou outros produtos que possam auxiliar na 
melhora do SUS, podendo contribuir para tal não apenas os cursos da área da Saúde como 
quaisquer outros cursos capazes de auxiliar no alcance desse objetivo, tendo a conselheira, como os 
demais representantes da Instituição presentes na reunião, demonstrado o interesse nessa 
participação. O Conselheiro Luiz Antônio Fávero Filho, com a palavra, agradeceu a contribuição do 
Conselheiro Otávio Guimarães Tavares da Silva à Comissão de Legislação e Normas – CLN, e ao 
Senhor Presidente e à Vice-Reitora pela contribuição nas várias articulações da Ufes, bem como à 
equipe de comunicação pela sua divulgação, reforçando a necessidade de investimentos no Campus 
de São Mateus no campo estrutural. Estudantes desse campus estão se mobilizando para a entrega 
de documentos a este Conselho, especialmente quanto à necessidade de um espaço de vivências, 
dada a distância de 6 km da cidade de São Mateus, constituindo-se esse espaço em um dos fatores 
de permanência na Universidade. O Senhor Presidente, com a palavra, respondeu que já existe um 
espaço para o início da obra. A Senhora Vice-Reitora, Professora Sonia Lopes Victor, com a palavra, 
informou que a atual gestão está reunindo os projetos que seguem nessa direção, buscando 
emendas parlamentares a fim de desenvolvê-los. 03. EXPEDIENTE: INCLUSÃO: Não houve. 
EXCLUSÃO: A Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças solicitou a exclusão do ponto 04.03 
da pauta. Em discussão, em votação, aprovada por unanimidade. INVERSÃO DE PAUTA: Não houve. 
04. ORDEM DO DIA: 04.01. PROC. DIGITAL Nº 23068.008098/2023-69 – CLECIO JOSE MORANDI DE 
ASSIS LEMOS – Recurso/Decisão nº 39/2023-Cepe. A relatora, Conselheira Larissa Fabricio Zanin, 
com a palavra, fez uma síntese do parecer apresentado na sessão anterior. Após algumas discussões 
entre os conselheiros presentes e verificado o erro no rito processual, o processo foi retirado de 
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pauta para retornar ao Cepe, que deverá avaliar o pedido de reconsideração da Decisão nº 39/2023 
encaminhado pelo Sr. Clécio Jose Morandi de Assis Lemos. Em discussão, em votação, a retirada de 
pauta foi aprovada por unanimidade. 04.02. PROC. DIGITAL Nº 23068.011843/2024-38 – 
DEPARTAMENTO DE ECONOMIA – DE/CCJE – Proposta de concessão de Título de Professor Emérito 
ao Professor Doutor Paulo Nakatani. A relatora, Conselheira Taís Cristina Bastos Soares, com a 
palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de Assuntos Didáticos, Científicos e 
Culturais, favoráveis à aprovação da referida proposta. Em discussão, em votação, aprovado por 
unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO OITENTA E SEIS BARRA DOIS MIL E VINTE E 
QUATRO. 04.03. PROC. DIGITAL Nº 23068.065361/2023-17 – DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS 
AGRÁRIAS E BIOLÓGICAS – DCAB/CEUNES –  Contrato a ser celebrado entre a Ufes a Fest, 
objetivando a prestação de apoio, planejamento e execução de ações que permitam a realização do 
projeto de pesquisa denominado “Manutenção do estoque natural: experiências compartilhadas 
com a comunidade extrativista (Enec)”, no âmbito do Contrato de Apoio Técnico e Financeiro nº 
239/2023 (Edital Floresta Viva – Manguezais do Brasil nº 19/2022), firmado, em modalidade 
contratual bipartite, entre a Fundação Espírito-Santense de Tecnologia – Fest e o Fundo Brasileiro 
para a Biodiversidade – Funbio. O Conselheiro Helio Zanquetto Filho, com a palavra, fez a leitura do 
seu parecer e do parecer da Comissão de Assuntos Didáticos, Científicos e Culturais, favoráveis à 
aprovação do referido contrato. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Em seguida, 
o Conselheiro Reginaldo Celio Sobrinho, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer da 
Comissão de Orçamento e Finanças, favoráveis à aprovação do referido contrato. Em discussão, em 
votação, aprovado por unanimidade. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. 
Baixada a DECISÃO NÚMERO DEZENOVE BARRA DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 04.04. PROC. 
DIGITAL Nº 23068.005761/2024-54 – DEPARTAMENTO DE OCEANOGRAFIA E ECOLOGIA – 
DOE/CCHN – Termo de Cooperação nº 0050.0126311.24.9 a ser celebrado, em modalidade 
contratual tripartite, entre a Ufes e a Petróleo Brasileiro S.A., com interveniência da Fest, 
objetivando o desenvolvimento do Projeto de Pesquisa denominado “Estudo da Paisagem Marinha 
em Parques Eólicos Offshore (Seascape Wind) - Fase I”. A Conselheira Walckiria Garcia Romero 
Sipolatti, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de Assuntos 
Didáticos, Científicos e Culturais, favoráveis à aprovação do referido termo de cooperação. Em 
seguida, o Conselheiro Etereldes Gonçalves Junior, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do 
parecer da Comissão de Orçamento e Finanças, favoráveis à aprovação do referido termo de 
cooperação. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO 
VINTE BARRA DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 04.05. PROC. DIGITALIZ. Nº 23068.040737/2018-13 – 
FUNDAÇÃO ESPÍRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA – FEST – Solicitação de reconsideração da 
Decisão nº 38/2023-CUn. O relator, Conselheiro Lorenzo Augusto Ruschi e Luchi, com a palavra, fez 
a leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de Orçamento e Finanças, favoráveis à aprovação 
da referida solicitação. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO 
NÚMERO VINTE E UM BARRA DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 04.06. PROC. DIGITAL Nº 
23068.003975/2018-48 – LIDERANÇA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA. – Solicitação de reconsideração 
da Decisão nº 160/2019-CUn. O Conselheiro Luiz Antônio Fávero Filho, com a palavra, fez a leitura 
do parecer do relator, Conselheiro Daniel Campos Pompermayer, ausente com justificativa a esta 
sessão, e do parecer da Comissão de Legislação e Normas, contrários à referida solicitação. Em 
discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO VINTE E DOIS 
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BARRA DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 04.07. DOC. AVULSO Nº 23068.077952/2022-56 – 
KRAMER ENGENHARIA LTDA. – Retificação da Decisão nº 22/2023-CUn. A relatora, 
Conselheira Larissa Fabricio Zanin, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer da 
Comissão de Legislação e Normas, favoráveis à aprovação da referida retificação. Em discussão, em 
votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO VINTE E TRÊS BARRA DOIS MIL E 
VINTE E QUATRO. 04.08. PROC. DIGITAL Nº 23068.055312/2022-95 – GISELE RODRIGUES 
MOREIRA – Recurso Administrativo (RESTRITO – LGPD). A Conselheira Luciana Ferrari de Oliveira 
Fiorot, com a palavra, fez a leitura do parecer da relatora, Ex-Conselheira Edinete Maria Rosa, e do 
parecer da Comissão de Legislação e Normas, contrários à aprovação do referido recurso. Durante a 
análise e discussão, o Conselheiro Maurício Abdalla Guerrieri, com a palavra, pediu vista do 
processo. 04.09. DOC. AVULSO Nº 23068.086953/2022-91 – LIDERANÇA LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA. – Recurso Administrativo. A relatora, Conselheira Larissa Fabricio Zanin, com 
a palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de Legislação e Normas, contrários 
ao referido recurso. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO 
NÚMERO VINTE E QUATRO BARRA DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 05. PALAVRA LIVRE: Não houve. 
Sem mais a tratar, o Senhor Presidente, com a palavra, encerrou a sessão às 17 horas e 48 minutos. 
Do que era para constar, eu, Raquel Paneto Dalvin, secretariando os trabalhos, lavrei a presente ata, 
que, após lida e aprovada, segue devidamente assinada por mim e pelos senhores conselheiros 
presentes.  
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